
Artigo 14o

Procedimento de alteração

As alterações à Convenção MARPOL 73/78 a que se refere o ponto 1 do artigo 2o podem ser excluídas do
âmbito de aplicação da presente directiva, em aplicação do artigo 5o do Regulamento (CE) no 2099/2002.

Artigo 15o

Execução

Os Estados-Membros devem aprovar as disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessárias
para dar cumprimento à presente directiva, até … (1) e informar imediatamente a Comissão desse facto.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições, estas devem incluir uma referência à presente
directiva ou ser dela acompanhadas aquando da sua publicação oficial. As modalidades dessa referência
serão definidas pelos Estados-Membros.

Artigo 16o

Entrada em vigor

A presente directiva entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Euro-
peia.

Artigo 17o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em …

Pelo Parlamento Europeu,
O Presidente

Pelo Conselho,
O Presidente

(1) 18 meses após a data da sua entrada em vigor.

ANEXO

Resumo, para efeitos de referência, das regras da Convenção MARPOL 73/78 relativas às descargas de
hidrocarbonetos e de substâncias líquidas nocivas, a que se refere o ponto 2 do artigo 2o

Parte I: Hidrocarbonetos (Convenção MARPOL 73/78, Anexo I)

Para efeitos do Anexo I da Convenção Marpol 73/78, entende-se por «hidrocarbonetos» petróleo sob qual-
quer forma, incluindo petróleo bruto, fuelóleo, lamas, resíduos e produtos refinados (que não sejam produ-
tos petroquímicos sujeitos às disposições do Anexo II da Convenção Marpol 73/78), e por «mistura de
hidrocarbonetos» uma mistura com qualquer teor em hidrocarbonetos.

Excertos das disposições pertinentes do Anexo I da Convenção Marpol 73/78:

Regra 9: Controlo das descargas de hidrocarbonetos

1. Sob reserva do disposto nas regras 10 e 11 do presente anexo e no ponto 2 da presente regra, é
proibida a descarga para o mar de hidrocarbonetos ou misturas de hidrocarbonetos pelos navios a que se
aplica o presente anexo, excepto quando sejam satisfeitas todas as seguintes condições:
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a) No caso de navios petroleiros, com excepção do previsto na alínea b):

i) O navio não se encontra numa área especial;

ii) O navio encontra-se a mais de 50 milhas marítimas da terra mais próxima;

iii) O navio segue a sua rota;

iv) A taxa instantânea de descarga de hidrocarbonetos não excede 30 litros por milha marítima;

v) A quantidade total de hidrocarbonetos descarregados para o mar não excede, no caso dos petro-
leiros existentes, 1/15 000 da carga total de que provêm os resíduos e, no caso dos petroleiros
novos, 1/30 000 da carga total de que provêm os resíduos; e

vi) O navio tem em funcionamento um equipamento monitor de descarga de hidrocarbonetos e um
tanque de resíduos, conforme prescrito pela regra 15 do presente anexo.

b) No caso de navios não petroleiros de arqueação bruta igual ou superior a 400 t, e de navios petroleiros
no que se refere às águas dos porões dos espaços de máquinas, excluindo as águas dos porões das casas
das bombas de carga, excepto quando os seus efluentes estejam misturados com resíduos da carga de
hidrocarbonetos:

i) O navio não se encontra numa área especial;

ii) O navio segue a sua rota;

iii) O teor em hidrocarbonetos do efluente, sem diluição, não excede 15 partes por milhão; e

iv) O navio tem em funcionamento o equipamento [monitor de descarga de hidrocarbonetos e de
filtragem de hidrocarbonetos] prescrito pela regra 16 do presente anexo.

2. No caso de navios de arqueação bruta inferior a 400 t que não sejam petroleiros e que naveguem fora
de áreas especiais, a Administração [do Estado do pavilhão] assegurará que sejam equipados, na medida do
possível e razoável, com instalações que permitam a retenção a bordo dos resíduos de hidrocarbonetos e a
sua descarga para instalações de recepção ou para o mar de acordo com as prescrições do ponto 1. b).
[…]

3. As disposições do ponto 1 não se aplicam à descarga de lastro limpo ou segregado ou de misturas de
hidrocarbonetos não tratadas que, sem diluição, apresentem um teor em hidrocarbonetos não superior a
15 ppm, desde que tais misturas não provenham dos porões das casas das bombas e não contenham
resíduos da carga de hidrocarbonetos.

4. Nenhuma descarga para o mar conterá substâncias químicas ou outras substâncias em quantidades ou
concentrações perigosas para o meio marinho, nem substâncias químicas ou outras substâncias adicionadas
com a finalidade de dissimular a inobservância das condições de descarga especificadas na presente regra.

5. Os resíduos de hidrocarbonetos que não possam ser descarregados para o mar de acordo com o
disposto nos pontos 1, 2 e 4 serão retidos a bordo ou descarregados para instalações de recepção.
[…]

Regra 10: Métodos de prevenção da poluição por hidrocarbonetos provenientes de navios que operem em
áreas especiais

1. Para efeitos do presente anexo, são áreas especiais a área do mar Mediterrâneo, a área do mar Báltico, a
área do mar Negro, a área do mar Vermelho, a «área dos Golfos», a área do Golfo de Aden, a área do
Antárctico e as águas do noroeste europeu [definidas como segue].

2. Sob reserva do disposto na regra 11 do presente anexo:

a) É proibida qualquer descarga para o mar, nas áreas especiais, de hidrocarbonetos ou misturas de hidro-
carbonetos por navios petroleiros e por navios não petroleiros de arqueação bruta igual ou superior a
400 t. […]
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b) […] É proibida qualquer descarga para o mar, nas áreas especiais, de hidrocarbonetos ou misturas de
hidrocarbonetos por navios não petroleiros de arqueação bruta inferior a 400 t, excepto quando o teor
em hidrocarbonetos do efluente, sem diluição, não exceda 15 ppm.

3. a) As disposições do ponto 2 não se aplicam à descarga de lastro limpo ou segregado.

b) As disposições do ponto 2.a) não se aplicam à descarga de águas de porão tratadas provenientes de
espaços de máquinas desde que sejam satisfeitas todas as seguintes condições:

i) as águas não provêm dos porões das casas das bombas de carga;

ii) as águas não estão misturadas com resíduos da carga de hidrocarbonetos;

iii) O navio segue a sua rota;

iv) O teor em hidrocarbonetos do efluente, sem diluição, não excede 15 ppm;

v) O navio tem em funcionamento um equipamento de filtragem de hidrocarbonetos que satisfaz o
prescrito na regra 16.5 do presente anexo; e

vi) O equipamento de filtragem está equipado com um dispositivo de paragem que interrompa auto-
maticamente a descarga quanto o teor em hidrocarbonetos do efluente exceda 15 ppm.

4. a) Nenhuma descarga para o mar conterá substâncias químicas ou outras substâncias em quantidades ou
concentrações perigosas para o meio marinho, nem substâncias químicas ou outras substâncias adi-
cionadas com a finalidade de dissimular a inobservância das condições de descarga especificadas na
presente regra.

b) Os resíduos de hidrocarbonetos que não possam ser descarregados para o mar de acordo com o dis-
posto nos pontos 2 ou 3 serão retidos a bordo ou descarregados para instalações de recepção.

5. As disposições da presente regra não proíbem que um navio, numa viagem de que apenas uma parte
se efectue numa área especial, proceda a descargas fora dessa área de acordo com o disposto na regra 9 do
presente anexo.
[…]

Regra 11: Excepções

As regras 9 e 10 do presente anexo não se aplicam:

a) À descarga para o mar de hidrocarbonetos ou misturas de hidrocarbonetos quando necessário para
garantir a segurança do navio ou salvar vidas humanas no mar; ou

b) À descarga para o mar de hidrocarbonetos ou misturas de hidrocarbonetos em resultado de avaria no
navio ou no seu equipamento:

i) desde que, depois da ocorrência da avaria ou da detecção da descarga, tenham sido tomadas todas
as precauções razoáveis a fim de impedir ou reduzir ao mínimo tal descarga; e

ii) salvo se o proprietário ou o comandante tiver agido intencionalmente para provocar a avaria ou
negligentemente e consciente da probabilidade da ocorrência da avaria; ou

c) À descarga para o mar de substâncias que contenham hidrocarbonetos aprovada pela Administração
[do Estado do pavilhão], quando tais substâncias sejam utilizadas para combater incidentes de poluição
específicos com o fim de minimizar os danos dela resultantes. Qualquer descarga desta natureza estará
sujeita à aprovação do governo com jurisdição na área onde se tencione efectuar a descarga.
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